[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR
Secretaria Municipal de Transportes
Praça Quatro de Maio, 16 - Fone: (051)3670-1800 – CEP: 96.635-000
Sec.transportes@amaralferrador.rs.gov.br


TERMO DE REFERÊNCIA 

	Objetivo: 
	[bookmark: _Hlk215133181]A aquisição de grama sintética de 10mm, para revestir a Árvore Natalina de 06 metros de altura que foi confeccionada na praça com o objetivo de transformar a praça em um espaço mais bonito e temático, reforçando o clima natalino e trazendo sensação de alegria e acolhimento, reforçando o aspecto cultural e atraindo visitantes.

	Justificativa: 





	A aquisição da grama sintética de 10mm, torneou-se necessária para fazer o revestimento da árvore natalina de 06m de altura, conveccionada na Praça IV de maio, através desta dispensa se justifica porque a primeira idéia seria revestir com litros usando material reciclado, porém não foi possível conseguir a quantidade suficiente e o mesmo precisou ser substituido, neste caso, pela grama sintética de 10mm, comforme já foi mencionada, para que assim possa tornar a árvore visualmente mais bonita, natural, rústico ou temático,  especialmente em decorações que remetem à natureza, jardim, além de reduzir a queda de sujeira no chão e facilitar a limpeza, proporcionando assim um ambiente acolhedor e reforçando a tradição natalina.

	Prazo de entrega: 
	No máximo 15 dias uteis da autorização

	Julgamento: 
	Menor preço

	Modalidade:
	Dispensa Eletrônica conforme Lei 14133/ inciso II , art.75º

	Validade da Proposta: 
	30 dias 




	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	UNID
	PU (R$)
	PT (R$)

	1
	Grama sintética 10mm – m²
	40
	M²
	R$ 60,59
	R$ 2.423,60

	   
	TOTAL:
	R$ 2.423,60
	
	R$
	R$




                                                    

                                   
	Do Pagamento: Após a entrega dos produtos.

	Dotação: 2.006000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras.
2.115000 – Construção, ampliação,remodelação da Praça Municipal

	Local de entrega: Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador

	Unidade Fiscalizadora: Secretaria Municipal de Obras










[bookmark: _Hlk214291468]Amaral Ferrador, 01 de dezembro de 2025 


                                                                                                     -------------------------------------     
[bookmark: _Hlk213858733]                                                                                                        Giulio Costa Borba Macedo
                                                                                                    Secretário de Obras
                                                                                                                          Portaria N° 15.491
image1.jpeg




